
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO  N° 164/2015, Maceió, 27 de março de 2015.

Exmo. Sr.,

Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS,

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

Nesta.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando à V.Exa., para registro o Contrato n° 11/2015, celebrado entre a CASAL e a Sra. 
MARIA MARGARIDA SO UZA DE MOURA, que tem como objeto a locação de imóvel, 
situado na rua Antônio Vitoriano, s/n°. Centro, em Passo de Cam aragibe/AL.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 
de março de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 7416/2014 - 
CAF/U.N. LESTE , fis. 01 a 43.

Atenciosamente,

Eng° W ILD EC LEC I 
Diretor Presidente
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

n° da Cl ; -

61/2014

Origem ;
CAF /  U .N .LESTE

D estino:
SUNEI

Data de em issão; 
13/05/2014

Sr. -Superintendente,

■Altavés desta, vimos solicitar a contratação do imóvel localizado a Rua 
'>..vfònio Vitoriano s/n, -  Centro, na cidade de Passo de Camaragibe, em nome do 

Margarida Souza de Moura, no valor de R$ 420,00 ( Quatrocentos e Vinte 
" i í i í í -  onde funcionara o escritório comercial da CASAL no município.

informamos que foi feita uma pesquisa, onde comprovamos que o valor do 
iáiuc jfii é compatível com outros da localidade, sendo o mesmo localizado na parte 

da cidade onde facilitará o acesso para atendimento ao pubfico, contendo 
eeoaçr. suficiente para atendimento e estoqusi de material utilizado diariamente por 
ut y.sa ‘iquípe de campo.

LíTi anexo, cotação de preços, cópias da 
í K'S, CPF 8 comprovante de residência

Vá escritura dí compra e venda dc.

s»..
.osaip.ente,
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to de e scritu ra  de coapra c venda v iren , que aos tr e z e (13) d ias do me 

de narço do ano de miL.novecentos o setenta e  tre s  (1973)> nesta cids 

do Passo do Canaragibe, sedo do município e Comarca de ig u a l nome, S< 

do do Aiagoas, ^ p u b lic a  Federativa do B r a s il,  em meu C artório , a ru€ 

Fernandes Lima, perante mira Tabelião compareceram partos entro s i juí 

o contratadas, a sabor:-, do ura lado corao outorgantos vondedoros Anarç 

frodo Albino e sua esposa Warla José Rodrigues Albino, casados, é lc  r. 

r is t ó  e e la  do,^prendas domesticas, e lo  in sc r ito  no C .P .F , sob o núraci 

03 Íh 33Slihf ô^̂ fe ^ ^pondonto da mesma in scriçã o , c Maria Joana das Doi 

s o lte ir a ,  fu n ^ feiária  p u b lica , todos b r a s i le ir o s , resid en tes c domic:

ados na c i^ á ^ d e  ífeceió, C ap ita l do Estado do Alagoas, os dois ú ltir— - *JÍr' '
butorgantes*^pí^;sentados neste ato pelo prim eiro outorganto, conforr 

raandato de t m j^ ^ ixcão que me f o i  apresentado, va i adiante tran scrito  

f ic a  arq u iv^ fô^ este  C artório ; e do outro lado, como outorgado comprs 

Sebastião Alves ''íoura, b r a s i le ir o , casado, funcionário publico fo( 

r a l ,  rosidento e liom iciliado a rua Fernandes Lima, nesta cidade, inj

to  no C,P,jrF-, ^ b  o n̂  ̂ 06li{.5191/i; possoas e s ta s  do meu in te i ro  conhf 
to  o do d^s duas testemunhas adianto nomeadas © no fim assinadas,
dou f e .  E, perante as-mesmás tostemunhás pelos outorgantos vend ^

cima menclor'^^ 'qU aiificadob, na vo2 do seu bastante proc’

ro  Alfredo Al 'forma ja  acima q u a lif icad o , me fo i  d l t
t e : -  a ) -  gu,e sa\, .;imos senhor os e possuidores de duas c

V/?

guasi"':'.i  ̂ coberta de te lh a s , com uma ■i

ianolab de fronte; e a entra eonatmlda de t,1-1e1e e taina.



o , nesta cidade, e d ifica d a s ea terreno próprio , linitando-s® pelo nor-

e , coa o terreno da casa do S r, José Oscar B razj pelo su l, coa o t©rr£

o dos herdeiros do Sr, Manoel Canaragibe, e fundos até  o b re jo  Conduca,

x istin d o  no re fe r id o  terreno, coqueiros de fru to s  e ãangueiras; b )- que

p rin e ira  casa f o i  havida p elos dois prim eiros outorgantes vendedores 
or compra f e i t a  a Joana Josefa dâ S ilva  e seu marido José Eduardo da /

i l v a ,  segundo e sc r itu ra  p ública lavrada n estas notas no dia 13 de a-/

r i l  de 1967, tra n çe rita  no R egistro  Im obiliário  deste m unicípio, no Id

ro ãs f l s *  22j sob 9 n  ̂ 1,30 7, em líi. de a b r i l  de I967, e a se-

undo, f o i  havida p elos outorgantes, por construção, ©m terreno de sua/

o sse h a  mais de v in te  anos} c ) -  que estando as re fe r id a s  casas liv r e s /

desembaraçadas d© quaisquer ônus ou responsabilidades le g a is ,  l iv r e s

desembaraçadas de impostos, ou taxas com as R epartições p ú b licas P©de- 
a is ,  Rstaduals e M unicipais, estão ju sto s e contratados em vender as/

asas acima mencionadas, como de fa to  vendidas as tem nesta data, por/

em desta e scr itu ra  e na melhor forma de d ir e ito  ao outorgado compra-/

or Sebastião Alves dc Maura, pelo preço e, quantia ce rta  de Cr$ l.'590,00

hum a i l  e quinhentos c ru z e iro s) , valor qu© neste ^^^recebem das mãos/

0 outorgado comprador em moeda le g a l e corrente dé^^T^epública, pelo

ue lhe dão plena e g e ra l quitação da mencionada quant ̂ « tra n sm itin d o

tran sfertodo, desde ja ,  na pessoa do mesmo outorgad^ ^ ^ Srador, toda

pçsse, domínio, d ir e ito , ação e servidão que e x e r ^ ^ i t t é  e ste  momen

o nas casas acima d e sc r ita s  e hora vendidas,. para qu^wHpiiesmas possa

sar, gozar e livremente dispor como suas que f I c s r ' '^ d ó sp or fo rça  /

esta venda que se comprometem a fazerem sempre bô, *irme-i^ v a lio s a ,

Qspondendo pela eviçção de d ir e ito ,  quando chamados a a u to ria . Pelo / 
utorgado comprador Sebastião Alves de moura, me f o i  d ito ’ diante das 
esmas testemunhas, que aceitava esta  e sc r itu ra  na forma om^ue se a- 
ha red igid a e expresa. Transmissão:- C© rtifico', que © imposto, de tnuxs

■ -S sã o urbano in te r-v iv u s , f o i  rccoih ld ò  à'Coleto^ desta d

ie ,  no valor dc Cr$ 15,00, conforme cohheciner /0785> datado /
~ A , ^ .

hoje, cujo ta lã o  f ic a  arquivado neste Cartori„^ i a  o s-^ vlc lo s // 

í, :P20©9Ha§S0 :-  Traslado 1^, Livro 93, Folha 26,
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íitaixo. Saiban, quantos este público instrumento de procuração b-a, 

tante viron, que no ano do Nascimento dc Nosso Senhor Jesus Cristo de 

mil novecentos e setenta o trús (1973), aos oito (8) dias cio nSs de mar

ço, nesta cidade de N^ceiú, Capital do Estado de Alagoas, Hepública Fc-1< 

rativa do Brasil, en meu Cartúrlo, situado na rua Tiburcio Valcriano,10 

perante min Tabelião compareceram como outorgantes liaria Josc Nodrigues 

Albino, casada e Maria Joana das Dores, solteira, maior, a primeira de , 

pi ondas domesticas e a segunda, funcionaria publica, re-si dento s e domic, 

liadas nesta cid-ude, brasileiras, portadoras d.a Cnrteira Profissional n 

3 1 «0 5 3 , ie 235"“ A1, o da Carteira d© Identidade n- 138»Ij.58, ejnp» cm 

ll-il-1969-A l., respectivamente, conhecidas de min Tabelião, e das tc-ste 

manhas abaixo assinadas? dou fé . S perante elas disseram aue pelo presc 

te constituíam seu bastante procurador Amaro Alfredo Albino, brasileir< 

casado, motorista, residente e domiciliado nesta cidade, para o fim es 

pecial de vender duas casas residenciais, s/n^s, situadas na % a An.ton 

Vitoriano, eâ’ Pa^so do Camaragibe, deste Estado, sendo uma de propried 

de da primeira outorgante e do outorgado, e. outra, da segunda outorgan. 

podendo, para ta l  fim, dito procurador, ora constituído, receber o pre

ço, passar recibo, dar quitação, assinar escrituras de venda, transmiti’ 
domínio, ação, posse e servidão, responder pela evicção dc direito, re

querer pdranté as repartições públicas federais, estaduais e municipais

® suâs autarquias o que se fize r  necessário e tudo mais praticar para 0 
desempenho dobal'"' presente mandato, inclusive ' sub s tabelo cor. Em fÓ 
verdade assim o sseram e sendo este lido por mim Tabellao, aceitaram,

outorgaram e assinam com as testemunhas Maria Luiza dos Santos-e Waship,

ton Soares Ibura, brasileiros, maiores, capazes, residentes nestu clda<i

c meus conhecidos? dou fe ,  Eu, Lumar Fonseca dc Machado, digo, Eu, Tol--;

Baracho de. Va-'’ ‘los, escrevente autorizada, a escreví, E eu, Lunar /

Fonseca ds \  "'abelião Publico a subscrevo, dato o assino em públ

ace. dc março de 1973» (ess) l-jaria José Nodriguc-s Alhí^  ^  *f*9-n r*r> i»i'iCO C?

no. í-ferib Jç,ana das Dores. ?brla Luiza dos ^antos, Washington v̂ oarcs Ho 

ra Lumar Fonseca dc -''íachado, Esta conformo con o ori r A ,



nto ^qui mui bem e .filcmonte t2*anscrito5 dou f c .  Assim convencionados 

me pc»1ií*am que en -minhas notas lh es fosse- lavrada a presente e scr itu ra /  

a qual, depois de lid a  às p artes con tratan tes e testemunhas p resen tes,/  

achando todos ostá  de acôrdo com. as declarações quo-nc foram prestadas, 

aceitaram , outprgaram o assinam com as'mesmas', teste-mimhas que sSo ós, sfi 

nhores Pedro Christovan de ^̂ Dlo e Amaro--Benedito dos ®antosj todos maifi 

r e s , c a p a is ,  meus conhecidos e resid en tes nesta cidade} dou f e .  lu ,  r̂ üJL 

ton S ilas ' dos Santos, la h e liã o  Publico, a escreví," subscrevo- © assino- cm 

público c raso . Sm test^ (Sinal) da verdade 0 TQ PS K ilton  E lia s  dos Ssin 

to s . Passo de Caaaragibe, 13 de março de 1973, Caa). pp. AliARO AIFREDO AL 

BINO, o por s í .  -SiSBASTlSO AL¥SS DE MOURA. PEDBO CHRISTOYAK DS M3LG. AI*íAR0

BEKEDITO DOS KELTON^n^DOS SAI-ITOS. Está ^ f o r n e  com o p rig i-
nal; «ou fó .

F ú b li^ , a escré^í,. subscrevo, d a to ^ a ssin o .

y j  ^

o L & > i
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..........Çf.içial.,Ao,,^üglat;í’í?....5o*:Sl...cle....Inó.mls...í2...í̂  ....................................

dífico que a flé ...........5?..................do livro n° _ / o í 5 ?"

í n °  ■ I.5IÜ  a. ( i o  / i W d y c / c o n t i n u a
Òc taipa, coberta de telbns, con una nsrts o duas .landas do trçnto 5 e a r

....c .o j n . s t r d d a . . .4 c . . . t d 4 d a . . . c . . . . t a ip a . , . . .o r ^ b o r r a , . . A c . . . i : e l h a s , . . . a , a n : iH n a . . . p o a ’ ta.,.o ,.,.u -a .,.;^^

er-GT*'  ̂ '̂ •'ta ' •?’na Ajitanio Vitariano, nc ata cidade, odifiçadason

3 3 a r ' í 4 » A A í p f o  ' S r l a '  Jsana'las'D ScsA ’̂ ŝ  pública fle cc-j>i-H
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Comprovante de Inscrição no CPF http;//www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/Cqj

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante dê Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 377.866.524-34

Nome da Pessoa Física: MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:16:07: do dia 01/03/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E86F.1818.92C4.0416 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.
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M A R IA  S A L E T E  D E  A R A Ú J O  O L IV E IR A  -  Tabeliã

Livro N“. 
Fls. N°.

M á rc ia  D e n is e  d e  A raú jo  P ro tás io  C o s ta  - T a b e liã  S u b ^  

Rua Dr. Cincinato Pinto n“ 30 - Centro - CEP: 57020-05 /
Fone: (82) 3223-4492 -  Fax: (82) 3223-6113

LIVRO l\l“ 2/LTM FOLHAS N". 041 TRASLADO 1.
2 A S

o  -A\ 
tS>

A '*v»<b

fon?<sre com o original 
; O T A i J U à J M f  

*— .............

Escritura Pública de Testamento que 
faz a Sri> MARIA MARGARIDA SOU
ZA DE MOURA, como tudo melhor 
abaixo se expressa e declara na for
ma da lei.

S A I B AM quantos por este público instrumento de Escritura Pública de Testamento, 
virem que aos dezessete (17) dias do mês de setembro, do ano de dois mil e oito (2008), nesta 
cidade de Maceió, Capital do Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil, perante mim 
Maria Salete de Araújo Oliveira, tabeliã do cartório do 2® Oficio de Notas desta Capital, situa
do na rua Dr. Cincinato Pinto n*. 30, Centro, nesta capitai e as duas testemunhas especialmen
te convocadas para este ato e no finai nomeadas, qualificadas e assinadas, de cuja identidade 
e capacidade jurídica dou fé, compareceu como outorgante testadora: a Sr*. MARIA MARGA. 
RIDA SOUZA DE MOURA, brasileira, cesada, do lar, portadora da carteira de identidade n® 
596.640 SSP/AL expedida em 24/08/2005 e CPF n® 377.866.524-34, residente e domiciliada na 
rua Guaicurus, n® 17. no bairro de Ponta Grossa, nesta cidade. Reconhecida como a própria por 
mim tabeliã e pelas mesmas testemunhas e no uso e gozo de suas faculdades psíquicas e inte
lectuais, segundo o meu parecer e o parecer das duas testemunhas e livre de todo e qualquer 
induzimento ou coação do que dou fé. E, pela outorgante testadora me foi dito usando em todas 
as suas declarações do idioma Nacional, que queria fazer o seu testamento e disposição de 
ultima vontade, revogatório de qualquer outro anterior, como de fato ora o faz, declarando o 
seguinte; Que tem setenta (70) anos de idade, tendo nascido no dia 15 de junho de 1938, na 
cidade de Catende/PE, que é filha de Antonio de Souza Filho e Nilda Farias de Souza, (fale
cidos), que é casada pelo regime da comunhão de bens com o Sr SEBASTIÃO ALVES DE 
MOURA, conforme certidão de casamento n® 782, fls. 138, do livro B-8, datado de 14/10/1985, 
do Cartório de Registro Civil do Município e Distrito de Passo de Camaragibe/AL, aposentado, 
portador da carteira de identidade n® 66.614 SSP/AL expedida em 28/12/1992 e CPF n® 
061.451.914-49, 6 que deste casamento tem seis (06) filhos de nome: EULÁUA MARIA SOU- 
IA  DE MOURA, brasileira, solteira, maior, do lar, portadora da carteira de identidade n® 
38.013.616-8 SSP/SP expedida em 26/11/2002 e CPF n® 314.166.164-20; JOANA MARIA 
SOUZA DE MOURA SANTOS, brasileira, casada, do lar, portadora da carteira de identidade 
709.127 SSP/AL expedida em 07/04/1997 e CPF n® 554.084.944-20. MARIA AUGUSTA SOU
ZA DE MOURA, brasileira, solteira, maior, do lar. portadora da carteira de identidade n® 
541.711 SSP/AL expedida em 14/04/2004 e CPF n®333.201.014-04, lÊDA MARIA SOUZA DE 
MOURA MOREIRA, brasileira, casada, cabeieleira, portadora da carteira de identidade n® 
848.025 SSP/AL expedida em 14/10/1986 e CPF n® 534.461.604-00, MARIGIA MARIA SOUZA 
DE MOURA BARBOSA, brasileira, casada, funcionária pública Esteduat, portadora da carteira 
de identidade n® 669.645 SSP/AL expedida em 28/03/1989 e CPF n® 445.608.184-87 e NILDA 
MARIA SOUZA DE MOURA BROLL, brasileira, casada, do lar, portadora da carteira de identi
dade n® 1.206.375 SSP/AL e>^edida em 01/10/1990 e CPF n® 925.507.894-15, todos residentes 
nesta cidade e podendo, por isso livremente dispor de seus bens, que então existe, por ocasião 
de sua morte, quer e ora determina que a parte ideai correspondente a 50% (cinquenta por cen
to) que ela tem de direito nos imóveis caracterizados como sendo; Uma casa n® 75 fsetenta e 
cincol situada na rua Dr. José Marcoli Santos, antlaa rua dos Passos, no bairro do Poco. 
nesta cidade, construída de taioa e coberta de telhas, com uma oorta e uma ianela de 
frente, edifícada em terreno foreiro aue mede 3.30 (três metros e trinta centímetros! de 
frente, iaual laraura nos fundos, oor 35.50 /trinta e cinco metros e  cinaü&ita centíme
tros) de frente a fundos em ambos os lados, limitando-se oela frente com a referida rua 
Dr. José Marcoli Santos, de um lado com a casa /i® 71. pertencente a Ariindo Pereira de 
Melo, do outro lado com a casa n® 79 de Hélida de Miranda Taveirós e oelos fundos eom 
o Sitio dos herdeiros de Sebastião Alves, registrado no 1® Cartório de R ^istro  Geral de Imó
veis desta Capital, no livro 2, Matrícula 36365, R.6-36.365, em 12 de junho de 2008, Uma casa





:

A. y

sob fi<» 17 ídezmssetG). situada tia ma Guaicurus. no bairro de Ponta Grossa, nesta cidade, 
construída de tsios e coberta de telhas, a frente de tiiolos. com uma oorta e  uma isnela 
de frente, edifícada em terreno forairo. cuio domínio direto pertence aos herdeiros de 
Francisco Setáfíco de Santos Maria, medindo 3.96 ftrês metros e noventa e seis centíme
tros) de frente e de fundos, oor 33.00 (trinta e três) metros de frente a fundos, limitando- 
se oela frente com a rua Guaicurus. de um lado com a casa n*» 13 de M anotí Teixeira de 
Oliveira e oetos fundos com a rua Baítozar de Mendonça. Registrado no 2° Cartório de Re
gistro Geral de Imóveis desta Capitai, livro 2, Matricula 6828, R.1-6828, em 09/07/1986, Duas 
casas contíguas sob n^s 129 fcento e vinte e nove) e 143 (cento e quarenta e três f143i. 
uma construída de taioa. coberb de telhas, com uma oorta e duas ianelas de frente e a 
ouba construída de tiiolo e taioa. coberta de telhas, com uma oorta e uma ianela de fren
te. situattos na m a Antonio Vitoriano, na cidade de Passo de Camaraaibe/AL. edifícadas 
em terreno oróorío. limitando-se oelo norte, com terreno da casa do Sr. José Oscar Braz. 
oelo sul, com o terreno dos herdeiros do Sr. Manoel Camaraaibe e bindos até o breio 
conduca. existindo no referido terreno, coqueiros de frutos e mangueiras. Registrado no 
cartório de Registro do Município de Passo de Camaragibe/AL, fis. 58, do livro n® 3-E, sob n® 
1.514, em 31 de julho de 1973 e Uma área de terras desmernbrada do “SITIO MALVANO”. 
com uma área de 6.1S92ha. localizada na cidade de Passo de Camaracübe/AL. Registrado 
no mesmo cartório, sob n® R.1-1032, fis. 53, Registro Geral n® 2-1, Mat.1032, em 03/05/2000, 
quer que venha a pertencer exclusivamente a seus 06 (seis) filhos já quaiificactos no corpo des
ta, a quem da por abonados em juízo e fora dele, Que pelo presente revoga todo e qualquer 
outro testamento que, porventura haja anteriormente feito, para que só este tenha inteira e ple
na validade como manifestação de sua última vontade. Disse, finalmente, que por esta forma 
tem por feito este seu testamento e disposição de sua última vontade e roga à Justiça do País 
dê ao mesmo inteiro e fiel cumprimento, tanto quanto em direito se lhe possa dar. Assim o dis
se na presença das testemunhas, do que dou fé. Pediu-me e eu lhe lavrei esta escritura de 
testamento, a mim distribuída, a qual sendo lida a outorgante testadora em voz alta e bem clara, 
ante as testemunhas presentes, a aceitou por achá-la em tudo conforme à sua vontade e ao 
que me foi ditado, outorga e assina a presente escritura com as testemunhas que são: Sandra 
Moreira da Silva, brasileira, divorciada, professora, portadora da carteira de identidade n® 
2000001074223 SSP/AL e CPF n® 321.053.204-49, residente e domiciliada na rua Santos Du- 
mont, n® 91, no bairro de Ponta Grossa, nesta cidade e Zuleide Moreira da Silva, brasileira, sol
teira, maior, aposentada, portadora da carteira de identidade n® 658.687 SSP/AL e CPF n° 
712.143.214-53, residente e domiciliada na rua Santos Dumont, n® 91, no bairro de Ponta Gros
sa, nesta cidade. Porto por fé haverem sido cumpridas todas as formalidades do artigo 1632 do 
código Civil Brasileiro. Eu, Maria Saiete de Araújo Oliveira, tabeliã pública a fiz, subscrevo, 
dato e assino em público e raso. Maceió. 17 de setembro de 2008. Em testo. { sinal) da verdade 
A. Tab.Pca. Maria Saiete de Araújo Oliveira (aa) MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA. 
SANDRA MOREIRA DA SILVA. ZULEIDE MOREIRA DA .<?// VA
JO OLÍVEIR 
dou fé. Eu, 
subscrevo,

trasladada em ato contínuo e aqui bem fielmente transcrita a qual me reporto e
,tabeliã pública a fiz,

cornos

^TÓI^
CNPj

Maceió/AL, 17 de setembro de 2008
‘̂'3

A Tab ' 0*J_ * 1

1a SáTéf
Tabeliã Pública
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA M U N IC IP A L DE PASSO DE CAM ARAGIBE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
tSÉ.----- ----- .ViiVsN

TIPO DE CONTRIBUINTE

PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL (CASA)

CONTRIBUINTE

MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA

C.N.P.J./C.P.F.
377.866.524-34

LOGRADOURO/NÚMERO/COMPLEMENTO/CEP/EDIFÍCIO/LOTEAMENTO

RUA ANTONIO VITORINO, N 2 129

BAIRRO
CENTRO

Código Imobiliário Municiai/ Matrícula nS; 6165

CIDADE
PASSO DE CAMARAGIBE

Distrito: 001 Quadra: 009 Ar ea d o Largura da Frente: 6,34 M Compr. Lado Direito: 98

ietor; 002 Lote: 420 LOTE Largura do Fundó: 6,34 M Compr. Lado Esquerdo:

ÁREA Largura da Frente: 6,34 M Compr. Lado Direito:
CON5T. Largura do Fundo: 6,34 M Compr, Lado Esquerdo:

bATA EXPEDIÇÃO 

\í3 /0 6 /2 0 1 3
VALIDADE
12/08/2013

l
'ííessalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venlü.̂ r.'  ̂ ,.̂ 7
iapuradas, é CEiZr/F/OlDO que em relação ao contríbuínte/imóvei acima identificado
;;>resente data, débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de .

a

 ̂ ^*>Íi;^«>Í(9|c:«i^i|cifc«)(ci|e:fe9|:9(c4e4íi|[4c’( c i t : 4 i* * 4 :* 4 :* * « 4 : * 4 :4 : ’l()|t4e)(c)|c4e4c4:^*3)::ic9Íc)tc4t4!4:4e4c4:*4‘ itci)()|t**>i<W9fc>|ei^3!c*3(^ti(4»3fE)!;4ei)(i)‘ 4‘ * )c> l:^4c«*««:^ il.% ')i;. * :jt% j, .

1:1;ifc)i:4:4(4e*4^4(3Í(**4c**)ic:ie4c4:4ii9|()((it:*4c4e>|t:|C9(S3(c4( ,i

Jtr* * ,*  afcA di * * * * * * * ,* * * * * * *  arilfdr* * * * * * * * * * * *  it *» * * * * * * * * d t* í ir e t  *Jr*ateA.AA *ifc*A.ifc±ifc.*LAjt.  ̂ L A V: :q  ̂ >

:ertídão  em it id a  as

quinta-feira, 13 de Junho de 2013 14:00:00
/ drat-

i 4 autenticidade desta CERTIDÃO deverá ser confirmada com o carimbo e Assinatura do Fiscal de Tributos Responsável ,̂ 4. .'. - 
lEmíssõo.

J  • ‘  ‘
4^

\





Companhia Energética de Alagoas 
ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h - ligação gratuita) 

www.ceal.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comerciai)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
Tarifada na origem para telefones celulares

Código Único 
0600492-0

DECLARAÇÃO DE QUITAÇAO

Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Alagoas

Endereço para Entrega
PREF MUN DE PASSO CAMARAGIBE 
R ANTONIO VITORIANO , S/N /
CENTRO -
CEP 57.930-000 - PASSO DE CAMARAGIBE - AL

Cód.Único: 0600492-0

http://www.ceal.com.br




Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇAO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Aiagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ; 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

MATRIZ DE CAMARAGIBE - AL, 5 de Junho de 2014.

Unidade Consumidora: 
Cliente :
CPF:
RG :
Endereço:
Cidade :
CEP :

0600492-0
1177126-7 MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA
37786652434 
596640 - SSP - AL
R ANTONIO VITORIANO S/N , CENTRO 
PASSO DE CAMARAGIBE - AL 
57.930-000

Declaramos quitado(s) o(s) déblto(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura 
R$

Data de 
Vencimento

12/2013 0 11,36 22/12/2013
11/2013 0 15,57 22/11/2013
10/2013 0 11,32 22/10/2013
09/2013 0 10,93 22/09/2013
08/2013 0 10,83 24/09/2013

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceal.com.br




pEletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
- Maceió - AL -

CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

MATRIZ DE CAMARAGIBE - AL, 5 de Junho de 2014.

Unidade Consumidora: 
Cliente :
CNPJ:

0600492-0
0196864-5 PREF MUN DE PASSO CAMARAGIBE 
12342655000127

Endereço: 
Cidade : 
CEP :

R ANTONIO VITORIANO S/N , CENTRO 
PASSO DE CAMARAGIBE - AL 
57.930-000

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora

Mês e Ano 
de Fatmto

N° Fat. Valor da Fatura | 
R$ 1

Data de 
Vencimento

07/2013 0 9.7^ 28/08/2013
06/2013 0 19.78] 28/07/2013
05/2013 0 9,80 28/06/2013
04/2013 0 9,5á 28/05/2013
03/2013 0 8.34 28/04/2013
02/2013 0 11.031 28/03/2013
01/2013 0 11.60 28/02/2013

Esta declaração substitui as quitações dos faturamentos mensais.

http://www.ceal.com.br
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Casal

N® PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 7.416/2014
N® FOLHA:

16

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 10/07/2014

11.105- U N  LESTE 
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

Adm. Fiávia M*. A. Coutlnho Carnef
Gerente de Planejamento' 

e Análise Econdmo 
Mat. 144ÇÍ 

GEPUN/SUDF'

ib.NasQmenic 
%nte de Negócios do Interioi 

SUNEI

GEPLAN 006-C





N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 7 4 1 6 /2 0 1 4
N“ FOLHA;

17

A adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 
Em, to  /  V /  IM ■

Adv. Edilson Alves Vieira 

Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-C





Processo 11“: 7416/2014 
Interessado: CAF/U.N. Leste 
Assunto: Locação de imóvel.

À CAF/U.N. Leste,

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para 
acomodação do escritório comercial da CASAL, na cidade de Passo de 
Camaragibe/AL, da proprietária Sra. Maria Margarida Souza de Moura, no 
valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) mensais, localizado na 
Rua. .Antônio Vitorino, n° 129 - Centro, na cidade de Passo de
Camaragibe/AL.

A fim de melhor instruir o presente, torna-se necessário:

a) Justificativa para a locação, bem como o prazo que se pretende 
locar;

b} Informar se existe imóvel da CASAL que atenda a denanda, bem como
informar se existe/existia alqxm outro imóvel locado para essa 
finalidade;

c} Apresentar proposta da locadora no valor a ser locado;
d) Apresentar a pesquisa de mercado, devidamente assinada pelos 

proponentes com cópia de seus respectivos RGis;
Comprovante de endereço do imóvel correspondente, já que segundo 
escritura pública àe testamento, existem dois imóveis desta 
proprietária na Rua Antonio Vitorino, s/n;
Escritura pública do imóvel devidamente autenticada, 
escritura pública de testamento também autenticada.

como

Somente após o atendimento do disposto acima, retorne-se o 
presente pa.ra análise e inst.ru.ção jurídica.

Maceió, 21 de julho de 2014.

LAIS LIMA DS SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL
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Casal
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: FABIANO PEDRO DO S SANTOS

RG: 1350612 CPF: 02 2 .6 59 .5 74 -96

Endereço: RUA DR. ALFREDO LIMA, 37

Valor do im óvel(R$): 70 .000,00

Valor do aluguel (R$): 650,00

Tipo: ( X )Comercial ( ) Residencial

de 2014

Testemunhas:





Vf  PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL
Casal

Proprietário: ADEMIR MANOEL ALVES 

RG: 291295 CPF: 087 .948 .124 -20  

Endereço: RUA DR. PEDRO DA CUNHA, 401 

Valor do im óvel(R$): 65 .000 ,00  

Valor do aluguel (R$): 450,00  

Tipo: ( X )Comercial ( ) Residencial

de 2014

Testemunhas:





W  PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL
Casal

Proprietário: JOAILTON BATISTA SANTOS 

RG: 1677549 CPF: 283 .885 .568 -94  

Endereço: RUA OLÍMPIO CIRIACO, 118 

Valor do im óvel(R$): 65 .000 ,00  

Valor do aluguel (R$): 470 ,00  

Tipo: ( X )Comercial ( ) Residencial

iu á o ^  3f  de de 2014

Testemunhas:





1  PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL
Casal

Proprietário:MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA

RG: 596640 CPF: 3 7 7 .8 66 .5 24 -34

Endereço: RUA ANTONIO VITORIANO, S/N

Valor do im óvel(R$): 60 .000 ,00

Valor do aluguel (R$): 420 ,00

Tipo: ( X )Comercial ( ) Residencial

loÂ U ) oLOirmraÁî  ̂^  (Q jlÍ v l I ^ de 2014

Testemunhas:









t
Casal

PROTOCOLO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 7416/2014
PÁGINA:

25

À ASJUB^

Vimos, por meio do presente. iustifí£ar_o requerido às fls. 18 do presente expediente, nos itens “b” e “d”: 
Deste modo, no que tange ao item “b”. informamos que não existe no Município de Passo de Camameibe
imóvel sob propriedade da CASAL, sendo, portanto, necessária a locação para instalação de escritório co
mercial no Município. Ressalto que anteriomente o Núcleo esteve instalado em outro imóvel, no entanto
o proprietário solicitou um aumento tarifário exorbitante, o que motivou a busca por nova localização que 
atendesse aos interesses da Companhia.
Importante salientar a impossibilidade no atendimento do requerido no item “d”, no que diz respeito a
jmitada das cópias dos RG's dos demais proponentes, haja vista que os mesmos são dotados de costumes
interioranos e mesmo diante de explanação sobre a necessidade de cópia, reafirmar a recusa no forneci
mento dos mesmos.

.vÃvIiii wv WÛ IIVé.
C o otlA d fflin istfatw oF in an céo

r P i c a i  IIW I ■ MAT -X/to-----

Rio Largo. 18 de DezembrQ_de_2014.
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Processo M® : 7 4 ], 6 7  2 0 1 4 
Interessado; CAF/U.N LESTE 
Assunto: Locação de imóveJ.

i CAF/ON. Leste,

Tratam-se os autos de solicitação de locação de imóvel para 
acomodação do escritório comercial da CASAL, na cidade de Passo de 
Camaragibe/AL, de propriedade da Sra. Maria Margarida Souza de Moura, no 
valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) mensais, localizado na 
Rue. Antonio Vitorino, n° 129, na cidade de Passo de Camaragibe- AL, por 
um periodo de 12 (doze) meses.

Pois bean, diante da justificativa apresentada e a fim de que a 
pesquisa de siercado detenha o miniiao de formalidade, solicita-se a 
assinatura de todos os proponentes ^  suas respectivas propostas não 
sendo aceita tão somente a assinatura das testemunhas. Excepciona-se o 
presente em caso de analfeübetos ou pessoas com deficiência, em. que se 
toma necessário o registro da impressão digital do polegar mais 02 (duas 
testemunhas. Fora dessas hipóteses, inadmissivel documento apócrifo.

Somente após essa providência, retorne-se 
Jurídica para análise e parecer.

a esta Asses.soria

Maceió/AL, 07 de janeiro de 2015.

LAIS LIMA DK SOUZA LBAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

RA7AMNK S. BOMFIM 6UIAMRÃES
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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Casal
PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

P r o p r i e t á r i o l-L U V íT r^ /?  p

Endereço;— &UA  ^

Valor do im óvelíR$V  

Valor do alugue! (R $): . ^ ÕO

Tipo: 0(iComercial ( ) Residencial

f l - ú :  i s o a s s ^ CyC^é^y O

de
de 2013

Ass. Do Proprietário :

Testemunhas;





I ^

Casal

PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário:------ c r u A ____________________________________________________

----------- ------------------- - CPF: _ ^ S 3 . - 3 ¥  .

e n d e r e ç o :_ ^  fÇeiV4im J  U ajA. n'^ f  ç 7 .^ 1 ú -o to

Vaior do im óvel(R$):___ i QO.nnn.oO

Valor do aluguel (R $):. 9 5 0 , 0 0

Tipo; ( )Comercial 0<. Residencial

ÍA S S i)  ' de de 2014

Testemunhas:





Casal PESQUISA DE PREÇOS DE ALUGUEL

Proprietário: í )g>s

Endereço:___QuA___Sr/?rA/P^yJ/^^ \R  ^

Valor do im óvel(R$): S O - OÕÕ^ Q

Vaior do alugue! (R $ ):______ í)

Tipo: ( )Comercial ^  Residencial

J 6 l lh > 5 S  ssf//iL d$3-8BS'-Sá^;Sy

de
de 2013

Ass. Do Proprietário : 'TT/n

Testemunhas:





INSTRUÇÃO DE PROCESSOw
Casal

N° PROCESSO

3 ]
T

Redistribuído ao advogado Edilson. 
E m , 0 5 t c Q | \ S

Lais Lima de Souza Leão 
Assessora jurídica

GEPLAN 006-C





Processo N°: 7416/2015 
Interessado: CAF/ UN LESTE 
Assunto: Locação de imóvel.

EMENTA: LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. LICITAÇÃO.
DISPENSA. PREVISÃO LEGAL INSCULPIDA NO 
ART. 24, X, DA LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. PELO ACOLHIMENTO CONDICIONADO DO 
PEDIDO.

Trata os autos de solicitação de locação de imóvel para 
funcionamento do escritório comercial da CASAL na cidade de Passo do 
Camaragibe, de propriedade da Sra. Maria Margarida Souza de Moura, no 
valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) mensais, localizado na 
Rua Antônio Vitoriano, s/n. Centro, Passo de Camaragibe/Alagoas, por um 
período de 12 (doze) meses.

Foi colacionado a Comunicação Interna: Pedido motivado - fls.
01; certidão de registro de imóvel - fls. 05; certidão conjunta de 
débitos municipais da divida ativa do município - fls. 11; cópia do RG e 
CPF da Sra. Maria Margarida Souza de Moura - fls. 06; declaração negativa 
de débito com a CASAL - fls. 07; propostas - fls. 28/30; dotação 
orçamentária - fls.16; proposta da Sra. Maria Margarida Souza de Moura- 
fls'. 23; declaração negativa de débito com a ELETROBRÁS - fls. 13/14.

É, em suma, o relatório, passo à análise.

A contratação direta submete-se a um procedimento 
administrativo, como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à 
contratação informal, realizada com quem a Administração bem entender, 
sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação direta exige 
um procedimento prévio, em que a observância de etapas e formalidades é 
imprescindível.

Pois bem, ao escolher um sujeito específico e com ele contratar, 
a decisão administrativa deverá ser razoável e fundar-se em critérios 
compatíveis com a isonomia, isso significa o preenchimento de alguns 
requisitos, dentre eles o da motivação do ato. Em todos os casos, 
atribuição de competência discricionária não se confunde com liberação de 
motivação, aliás, muito ao contrário, a competência discricionária 
demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a 
prática do ato vinculado.

Justifica-se o pleito prestando as seguintes informações: a de 
que o imóvel está com valor de locação compatível com os do mercado, a 
não existência de imóvel de propriedade da Casal, além do que o imóvel 
possui boa estrutura física e está localizado em área estratégica para 
atendimento aos clientes da companhia, com espaço adequado e suficiente 
para o estoque de materiais utilizados diariamente por nossa equipe de 
campo.





Pois bem, prescreve o art. 24, inciso X, da Lei 8.656/93:
Art. 24 É dispensável a licitação;
X - para a compra ou locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades 
precipuas da Administração, cujas 
necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compativel com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia, (grifo 
nosso).

Para que haja a pretendida contratação necessário se faz o 
atendimento de 03 (três) requisitos, a saber: a) necessidade de imóvel 
para desempenho de atividades administrativas; b) adequação de um 
determinado imóvel para satisfação das necessidades do negócio; c) 
compatibilidade do aluguel com os parâmetros de mercado, e, d) Não tenha 
na localidade imóvel pertencente a Casal.

Em análise dos autos e das propostas anexadas, verifica-se o 
preenchimento dos requisitos supracitados. O imóvel localizado na Rua 
Antônio Vitoriano, s/n. Centro, na cidade de Passo de Camaragibe, 
inscrito no CPF sob n® 377.866.524-34, servirá para funcionamento do 
escritório comercial da CASAL no municipio, bem como satisfazer as 
necessidades pretendidas e, de acordo com as propostas apresentadas, o 
aluguel está compativel com os parâmetros do mercado sendo, inclusive, o 
de menor preço.

Por oportuno, vale salientar que ultrapassado o ano de 
aniversário do contrato, este faz j u s  ao reajuste cujo indice deverá ser 
devidamente estipulado no instrumento contratual, logo, o locador ficará 
sujeito a este indice durante todo o tempo de vigência do contrato.

Condiciona-se o presente, entretanto, a 1° - informação nos
autos de que inexiste imóvel próprio da CASAL na cidade que atenda ao 
pleito em questão, 2° - da inexistência de contrato nestes termos, 3° - 
documentação que comprove a existência do referido imóvel, inobstante as 
informações do empregado da Companhia que tem fé pública no que assevera.

Diante do exposto, considerando a necessidade de instalação do 
escritório da CASAL na referida cidade, entende-se cabivel a celebração 
do contrato, com dispensa de licitação, bastando para tanto, do 
atendimento as condicionantes acima descritas, bem como da competente 
autorização a ser proferida pelo Diretor Presidente.

À Assessora Jurídica.
Maceió, 11 de Fevereiro de 2015.

ADVOGADO OAB 1.822 
ASJUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





Casal

N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO ■q-HJSe
N® da folha:

A DP,

Com o parecer com o qual concordamos, 

Em, V ,  de fevereiro de 2015.

La isÜ n O T  Souza Leao 
Adv. OAB/AL 77^^ 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





Casal

Protocolo 7416/2014 
C .IN ° 61/2014-U N B L

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNLESTE através da C.l. n® 61/2014 
(Protocolo n° 7416/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás 
fis. 32 usque 35, parte integrante do presente processo, que caracteriza a 
necessidade da contratação AUTORIZAMOS a celebração de Contrato de 
Locação com a Sra. MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA que tem como 
objeto a locação de imóvel urbano localizado na Rua Antônio Vitoriano, S/N° - 
Centro, na cidade de Passo de Camaragibe/AL, com valor mensal de 
R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais ) e global de R$ 5.040,00 (cinco mil, e 
quarenta reais), de conformidade com o que estatue o Artigo 24 inciso X, da 
Lei n° 8.666/93, por um perlodo^ete^l2 (doze) meses. Em, iC ,/ 2015.

Eng® WILDÉXLECIO  
Diretor Presidente

E ALENCAR

/acpm...

GEPLAN 021 C
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7416/2014. 
C.l. n° 61/2014

Á A S J U R  (DE ORDEM)

Encam inham os o Contrato n° 11/2015, para análise e aprovação deste setor.

M aceió/AL., 26 de fevereiro de 2015.

A tenciosam ente

Ç>QYwlíjQ_ (Jj l F'- Q) 
na Camila de Farias Daniel

Estagiária - CPL/CASAL





Processo n°; 7416/2014 
Interessado: UN Leste.
Assunto: Aprovação de Contrato de Locação de Imóvel.

A ASSESSORIA JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação jurídica o Contrato n° 11/2015, a ser firmado entre a 
CASAL e a Sra. MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA, sob adjudicação decorrente de 
dispensa de licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no art. 24, 
inciso X, da Lei n° 8.666^3, tendo como objeto a locação de imóvel, situado na Rua Antônio 
Vitoriano, s ln ° , Centro - Passo de Camaragibe/AL, o qual servirá para acomodação do 
Núcleo de Atendimento da CASAL.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e recomendo 
apresentar as Certidões Negativas no ato da assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 26 de fevereiro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA 
Advçfeado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

VICENTE B^ETVI FIGUEIREDO 
ESTAGIÁRIj2Í^SJUR/CASAL

A

Laís Lima ae Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
/^essora Jurídica
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C 0S0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 7416/2014 
Cl. n° 61/2014-UNLESTE

Á UNLESTE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n? 11/2015, celebrado entre a CASAL e a Senhora 
Maria Margarida Souza de Moura para assinatura. Devolver as duas vias assinadas e 
rubricadas, para que os Senhores Diretores da CASAL assinem. Depois enviaremos uma 
via para o vosso arquivo.

Em, 03 de março de 2015

erauce AG e ^ c e  Almeida
Casai Seijetária da CPU

A 0 ?b,
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^  Ceorá, ABniiiistfatiira H s a n tm ' 

CâScj! UN iLosfs • B.AÍ





.
Rs,

C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Protocolo. N“ 7416/2014 
Cln5 61/2014

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato n  ̂ 11/2015, celebrado entre a CASAL e a Senhora 
Margarida Souza de Moura, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 10 de março de 2015

G^nuceAfe
Casal Sepretária da CPL

cL wSlooS ssV

Á CPL, (de ordem)

Devidamente assinada pelo Diretor Presidente, as 02 (duas) vias do Contrato n® 11/2015, para 
providências pertinentes. Em, 12/03/2015

ya Uü vi a Ç o m s  M o f i m  
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N“ 11/2015 - CASAL
C O N T R A T O  DE LO C A Ç Ã O  D E  IM Ó V E L , Q U E  E N T R E  SI 
C E LE B R A M  A  C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N T O  DE  
A LA G O A S  - C A S A L E A  SRA . MARIA MARGARIDA SOUZA 
DE MOURA.

Pelo presente, celèbram  instrum ento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, a 
C O M P A N H IA  DE S/ í̂N E A M E N T O  D E  A LA G O A S  - CASAL, Sociedade de Econom ia M ista Estadual, vinculada à Secretaria  
d e  Estado de Infrasstrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n“ 200 , Centro, M aceió /À L, doravante, denom inada  
sim plesm ente CASAL, inscrita no C N P J /M F  sob o n® 1 2 .29 4 .7 0 8 /00 0 1 -8 1 , portadora da Inscrição Estadual n® 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 , 
neste ato, representada por seu D iretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no C P F /M F  sob o n® 0 9 1 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  pelo V ice-P residente de G estão Corporativa JORGE 
S IL V IO  L U E N G O  G Ã L V Ã O , brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no C P F /M F  sob o n° 0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7 , am bos residentes  
e domiciliados nesta! Capital, do outro a Sra. M A R IA  M A R G A R ID A  S O U Z A  D E  M O U R A , brasilsira, inscrita no C P F /M F  sob 
0 n °377 .866 .524-34,1 portado do RG  n° 5 9 6 64 0  SS P/A L, residente e dom iciliada na Rua Guaicurus, n® 0 017 , Ponta Grossa,
M aceió/AL, doravant e, denom inada sim plesm ente LO C A D O R .

F U N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D J U D IC A Ç Ã O : A  presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidam ente  
autorizada pelo Diretor Presidente da CA S A L, com base no Art. 24, inciso X , da Lei n® 8 .6 66 /9 3 , tudo conforme consta no 
Protocolo n° 7 4 1 6 /2 0 1 4  - CASAL, C .l. N° 61 /20 1 4 , obrigando as partes de acordo com as d á iisu las  e condições, a seguir 
expressas: j
C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O : Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na Rua Antonio  
Vitoriano, s/n“, Centilo -  Passo de C am aragibe/A L, o qual servirá para acom odação do Núcleo de A tendim ento da CASAL. 
P A R Á G R A F O  Ú N IC O : A destinação do imóvel locado não será m udada; salvo, m ediante
LO C A D O R .

e autorização expressa do

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  V IG Ê N C IA : O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
assinatura, podendíj) ser renovado a critério das partes; ficando a C A S A L obrigada a 
com pletam ente desocupado, ao  térm ino da vigência deste instrumento.

m eses, a contar da data da 
restituir o imóvel locado,

PARÁGRAFO Ü N IC p : Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .6 66 /9 3 , na contagem  dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencim ento considerando-se os dias consecutivos.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  DO  V A L O R : O  valor mensal do aluguel é de R $ 4 2 0 ,0 0  (quatrocenfos e vinte reais), valor que a 
C A S /\L  se compromfete a pagar no dia 10 (dez) de cada m ês ao LO C A D O R . j
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O  valor total do Contrato durante os 12 (doze) m eses de sua vigência fica estabelecido em
5 .0 40 ,0 0  (cinco mil e| quarenta reais). I
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : Fica expressam ente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.
P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : T odas as despesas normais de locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela CASAL. 
P A R Á G R A F O  Q U A R T O : O valor do Contrato poderá ser reajustado em  cada aniversário pela \}ariação do IPCA.

CLAUSULA QUARTA -  DA
classificação orçam entária:
- ' Unidade O rç a m e n tá r ia ......

Grupo de D espesa ........

R u b ric a .....................................

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte

1 1 .1 0 5 - U N  LE S TE  

3 0 0 .0 0 0  -  S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S  

3 0 7 .3 1 9 -A L U G U E L  D E  IM Ó V E IS

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A  G E S T Ã O : Por força deste instrumento fica determ inado que o em pregado, Abdiel Teixeira de  
Q ueiroz , m atricula 2149, inscrito no C P F /M F  sob o n® 9 2 5 .4 9 7 .1 3 4 -0 0 , fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo  
seu cumprimento, com unicando com 6 0  (sessenta) dias de antecedência á V ice-Presidência  de G estão Corporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do em pregado acim a nom inado por qualquer motivo, a gestão  
do presente contrato será feita por em pregado  nom eado pelo V ice-Presidente de G estão  Corporativa, através de Ordem  de  
Serviço.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A S  O B R IG A Ç Õ E S  DO  L O C A T Á R IO : O briga-se a CA S A L, a satisfazer as exigências do poder 
público a que der causa, e a não faze r modificações, nem transform ações no imóvel, sem autorização escrita do 
LO C A D O R .

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A C A S A L, desde já , faculta ao LO C A D O R , exam inar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar
conveniente.
P A R Á G R A F O  S E G U N D O : A  CA S A L, não poderá transferir este contrato, nem  sublocar ou em prestar o imóvel no todo ou 
em  parte, sem obter o consentim ento por escrito do LO C A D O R , devendo no caso deste ser dado, agir oportunam ente, 
junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desim pedido no term o do prazo de vigência do presente contrato.
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P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : S e  durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o adquirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em  todas as suas cláusulas e  condições.
P A R À G R À F O  Q U A R T O : No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o L O C A D O R  
desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a C ASAL, tão som ente, a faculdade de haver do poder 
desaçropriante, indenização a que porventura tiver direito.
P A R Á G R A F O  Q U IN T-0:-N enhum aH ntim ação-do-serviço-sanitário -será-m otivo-para-a-G A S A t-abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrato salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção am eaça  ruir.
P A R Á G R A F O  SEXT O: Tudo quanto for devido, em  razão deste contrato e  que não co m p ro m etí o processo executivo, será  
cobrado em  ação com petente, ficando a cargo do devedor, em  qualquer caso, os honorários do advogado que o credor 
constituir para ressa va dos seus direitos.

C L Á U S U L A  S É T IM A - D A  R E S C IS Á O : O  presente contrato poderá ser rescindido indepehdentem ente de notificação

alquer indenização, salvo o 

je r  das seguintes hipóteses:

judicial ou extrajudici 

pagam ento dos serv 
a) Infringência

b)

ial, a critério da CASAL, sem  que a contratada tenha direito as qu 

ços que estiverem  regulares e  efetivam ente executados, ocorrendo quaisq  
de qualquer clausula deste Contrato;

Pelo não fornecim ento de água no prazo de 24  (vinte e quatro) horas.

m útuo ou conveniência daP A R A G R A F O  P R IM E IR O : O presente contrato poderá ser rescindido tam bém  por acordo
CASAL, sendo o últirno m ediante com unicação escrita ao Locador.

C L Á U S U L A  O IT A V A - D O S C A S O S  OlVIISSOS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8 .245 /91  e suas alterações, 
inclusive quanto aos casos omissos, e, som ente de modo subsidiário, no que for com pativella  lei n° 8. 66 6 /9 3  e dem ais  
regulam entos e norm as adm inistrativas, federais e estaduais, que fazem  parte integrante deste contrato, independente de 
suas transcrições.

C L Á U S U L A  N O N A  -  DO  F O R O : Q uaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no Foro da Com arca da
situação do imóvel, c|uaisquer que sejam  os domicílios dos contratantes.

E, por estarem  justas e acordes, as partes, assinam  o presente instrumento, em  duas vias 
presença das testem unhas abaixo firm adas.

de igual teor e forma, na

MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA P/ LOCADOR ^  O l / o s / ^ , ç

T E S T E M U N H A S :

- r
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ANEXO I

CONTRATO N2 11/2015

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

15 MÊS 420,00

25 MÊS 420,00

35 MÊS 420,00

49 MÊS 420,00

59 MÊS 420,00

69 MÊS 420,00

75 MÊS 420,00

89 MÊS 420,00

95 MÊS 420,00

102 MÊS 420,00

113 MÊS 420,00

122 MÊS 420,00

VALOR TOTAL: 5.040,00





Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N* 7.397/2012

4 3
Maceió - sexta-feira ^  

20 de março de 2015 O  I

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio 
do Departamento de Suprimentos, EMPRESAS NO RAMO DE PAPELARIA, 
em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n" AGESA 002/2008, para 
apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data desta 
publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP:
57.055.000- das 08:00 bs às 17:00 bs

Objeto AQUISIÇÃO DE 12.000(doze mil) ETIQUETAS AUTO-ADESIVA PARA 
IMPRESSORA MATRICIAL COM DIMENSÕES DE 81mm x 36.1mm, COM 
UMA CARREIRA - CEPAL.

Maceió, 19 de Março de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimento

Protocolo 143747
. COMPANHIA DÈ EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - 
, CEPAL

CONVOCAÇÃO
A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio 
do Departamento de Suprimentos EMPRESAS NO RAMO DE INFORMÁTICA, 
em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 002/2008, para 
apresentarem proposta de preço no prazo dc 05(cinco) dias, a contar da data desta 
publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP:
57.055.000- das 08:00 bs às 17:00 bs
Objeto AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS - CEPAL.

Maceió, 19 de Março de 2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimento
Protocolo 143759

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO
A. Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio 
do Departamento de Suprimentos EMPRESAS NO RAMO DE BIBLIOTICARIO, 
em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n" AGESA 002/2008, para 
apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data desta 
publicação.
As propostas dc preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP:
57.055.000-das 08:00 bs às 17:00 bs

Objeto CONTRATAÇÃO DE BIBLIOTECÁRIO PARA ÃREAEDITORIAL POR 
UM PERÍODO DE 12(doze) MESES - CEPAL.

Maceió, 19 de Março de 2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimento
Protocolo 143765

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO
A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos EMPRESAS NO RAMO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 05(cinco) dias, a contar

da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal@gmail.com por 
fax (082) (FAX 3315 8316 ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL 
situada à Av. Fernandes Lima S/N, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas CEP:
57.055.000- das 08:00 bs às 17:00 bs

Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS (LÂMPADAS E REATORES 
)-CCERC.

Maceió, 19 de Março de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimento

Protocolo 143771

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO
N° 11/2015

Protocolo n» 7416/2014 -CASAL - C.I N” 61/2014 - UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“ 
032.981.054-57
CONTRATADA: Sra. MARIA MARGARIDA SOUZA DE MOURA, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o n°377.866.524-34, portado do RG n ' 596640 SSP/AL, 
residente e domiciliada na Rua Guaicurus, n° 0017, Ponta Grossa, Maceió//VL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Antonio Vitoriano, s/n", Centro - Passo de Camaragibe/AL, o qual seixdrá para 
acomodação do Núcleo de Atendimento da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é dc 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de R$ 420,00 (quatrocentos 
e vinte reais),
Valor global do Contrato: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de 
sua vigência lica estabelecido em 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
Data da assinatura: 12 de março de 2015
Protocolo n“ 7416/2014 - CASAL - C.I n° 61/2014 - UNLESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 11/2015 celebrado entre a CASAL e a
SENHORA MARIA M/IRGARIDA SOUZA DE MOURA observando a legislação
vigente. Homologado em: 12.02.2015

Protocolo 143739

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
N° 97/2010

Prot. 12175/2014 - CASAL - C.I n° 142/2014 - UNFAROL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 14.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72.
CONTRATADA: CONTROL CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rua Barão de Atalaia, n" 195-2 - Centro, Maceió/AL.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, o Contrato n“ 97/2010 - CASAL, 
celebrado em 19 de novembro de 2010, fica rescindido, sem que a Contratada, 
tenha direito a qualquer indenização.
Data da assinatura: 22 de setembro de 2014.
Protocolo n“ 12175/2014 - CASAL - C.I n” 142/2014 - UNFAROL Autorizamos 
a elaboração do Termo de Rescisão do Contrato n° 97/2010 celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA CONTROL E PAVIMENTAÇÃO LTDA observando a 
legislação vigente. Homologado em: 22.09.2014

Protocolo 143740
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